
• :JJre/,eilura _/llunicipal J.e fÍ.gua Q)oce 9o rlotrle 
Estado do Espírito Santo 

Lei n'1 206/92 

"Concede T! tu1o de Cidadania ao Sr. eal.ino dr.1gu 

de Paula. 

V 

o Prefeito tunicipal de .Agua. Doce do Norte , Estado do ' 
~ 

Esp:!ri·to anto o uso de suas atribuiçõ s Legais , no 

pl.e.no · erc:Íoio de se manda.to, Faz saber que a câmara 
.Municipal decretou e ele Sanciona a Seguinte Lei 

Art 12- Fica concedido Sr A ec1ino Rodrigues de Pau1a, o t:!tuJ.o de 

cidadaao honorário de Ãgiia. Doce do Norte, Estado do Espírito • -Santo 
~ 

rt. 2i2 O Diploma al.usivo ao T!tuio concedido será entregue ao homens,. 

geado em sessão solen desta Casa, a ser esigna.da p l Sr. P~ 
sidente 

Art. 3ª- vogadas a.s disposiçõe em contrário esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação 

Gabin te do Prefeito MunicipaJ. de À.gu.a Doce do Norte Eatad e 
Eap!ri t Santo em 18 de Dezembro d 1 . 992 ,. 

Ot~ Axa.Újo 

Prefeito 'cipal. 


